
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.189, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

 

Altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 

1962, e a Lei n. 5740, de 1º de dezembro 

de 1971, que criaram, respectivamente, a 

comissão Nacional de Energia Nuclear - 

CNEN e a Companhia Brasileira de 

Tecnologia Nuclear - CBTN, que passa a 

denominar-se Empresas Nucleares 

Brasileiras Sociedade Anônima - 

NUCLEBRÁS, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. A autorização para a construção e operação de usinas 

nucleoelétricas será dada, exclusivamente, à Centrais Elétricas Brasileira S.A. - 

ELETROBRÁS e a concessionárias de serviços de energia elétrica, mediante ato do 

Poder Executivo, previamente ouvidos os órgãos competentes.  

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo compete:  

a) à CNEN a verificação do atendimento aos requisitos legais e 

regulamentares relativos à energia nuclear, às normas por ela expedidas e à satisfação 

das exigências formuladas pela Política Nacional de Energia Nuclear e diretrizes 

governamentais para a energia nuclear;   

b) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE a 

verificação do preenchimento dos requisitos legais e regulamentares relativos à 

concessão de serviço de energia elétrica, ouvida a ELETROBRÁS quanto à verificação 

da adequação técnica, econômica e financeira do projeto ao sistema da concessionária, 

bem assim sua compatibilidade com o plano das instalações necessárias ao atendimento 

do mercado de energia elétrica;   

c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação, a fiscalização da 

operação das usinas nucleoelétricas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.781, de 

27/6/1989) 

 

Art. 11. O comércio de materiais nucleares, compreendendo as operações de 

compra, venda, importação, exportação, empréstimo, cessão e arrendamento, será 

exercido sob a licença e fiscalização da CNEN. 
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